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                                                                                                                    EMENTA 

Desenvolvimento de habilidades e competências para identificação das necessidades de saúde
no atendimento clínico individual de adultos e idosos em cenários de atenção primária e
secundária, em ambientes de urgência/emergência e ambulatorial, sob supervisão. A carga
horária de pelo menos 10% (40h) será desenvolvida na atenção primária à
saúde. Desenvolvimento de habilidades e competências no atendimento clínico individual
de adultos e idosos em cenários de atendimento terciário em ambiente hospitalar.
Desenvolvimento e avaliação de planos terapêuticos, sob supervisão.

 

 

                                                                                                              PROGRAMA

1. Prevenção, promoção e recuperação da saúde.
2. Diagnóstico, tratamento e reabilitação das doenças frequentes na comunidade e agravos de
saúde que necessitem de internamento hospitalar.
3. Critérios de internamento, alta e referenciamento dos pacientes.
4. Habilidades de comunicação em saúde.
5. Habilidades de elaboração de material didático de atualização de protocolos de atendimento,
diagnóstico e tratamento.
6. Habilidades de gestão de recursos materiais e humanos no sistema público e suplementar de
saúde.
7. Trabalho em equipe multidisciplinar.
8. Participação em discussões de casos clínicos.



OBJETIVO GERAL

Propiciar ao futuro me ́dico treinamento pra ́tico supervisionado, em exerci ́cio como o de um
profissional, nos diferentes setores das estruturas de servic ̧os de sau ́de com nos ambulato ́rios,
enfermarias, unidades de terapia intensiva, setores de diagno ́sticos gra ́ficos, laboratoriais e por

imagem, para que desenvolva as habilidades que gara efetiva utilizac ̧a ̃o dos conhecimentos
me ́dicos e que possibilitem o desenvolvimento dos saberes e das compete ̂ncias requeridas de

um me ́dico de formac ̧a ̃o geral.

OBJETIVO ESPECÍFICO

1.  Exercer a medicina utilizando procedimentos diagno ́sticos e terape ̂uticos validados
cientificamente.
 

2.  Ter domi ́nio dos conhecimentos de fisiopatologia, procedimentos diagno ́sticos e
terape ̂uticos necessa ́rios a ̀ prevenc ̧a ̃o, tratamento e reabilitac ̧a ̃o das doenc ̧as de
prevale ̂ncia epidemiolo ́gica e aspectos da sau ́de ao longo do ciclo biolo ́gico.
 

3.  Atuar dentro do sistema hierarquizado de sau ́de obedecendo aos princi ́pios te ́cnicos e
e ́ticos da refere ̂ncia e contra-refere ̂ncia.
 

4.  Conhecer as principais caracteri ́sticas do mercado de trabalho onde devera ́ se inserir,
procurando atuar dentro dos padro ̃es locais, buscando o seu aperfeic ̧oamento considerando
a poli ́tica de sau ́de vigente.
 

5.  Utilizar ou administrar recursos financeiros e materiais, observando a efetividade, visando a
equ ̈idade e a melhoria do sistema de sau ́de, pautada em conhecimentos validados
cientificamente.
 

6.  O aluno ainda deverá desenvolver:

Capacidade de realizar consulta completa em qualquer ni ́vel de atendimento;
Capacidade de realizar consulta completa de urge ̂ncia/emerge ̂ncia, inclusive ao paciente
gravemente enfermo;
Capacidade de discutir casos cli ́nicos reais complexos e diagno ́stico diferencial das
patologias envolvidas;
Capacidade de interpretac ̧a ̃o de exames mais comuns, laboratoriais, gra ́ficos e de imagens;
Capacidade de discutir com o paciente sua situac ̧a ̃o cli ́nica, os procedimentos necessa ́rios
para conduc ̧a ̃o de seu caso, inclusive transmissa ̃o de ma ́s noti ́cias ao paciente e aos
familiares, com empatia e responsabilidade; 
Capacidade de coleta de material para exame por punc ̧a ̃o ou sondagem;
Capacidade de elaborar prontuários, relatórios, prescrições, solicitações de exames
complementares, declarações e planos terapêuticos;
Capacidade de realizar procedimentos aneste ́sicos ba ́sicos, ciru ́rgicos gerais e de
pequenas cirurgias, de diagno ́stico e condutas em doenc ̧as infecciosas e prevalentes, de
unidades de terapia intensiva, de socorro em urge ̂ncias, de acompanhamento familiar.



PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS

Abordagem teórica:

Realização de seminários, aulas síncronas, discussão de temas e de casos clínicos com os
preceptores e professores.
 
Abordagem prática:

Atendimento clínico sob supervisão:

O aluno deverá atender pacientes diariamente, com supervisão de um preceptor, sendo
essencial que seja um Médico. Atenderá a uma demanda geral, permitindo-lhe se depearar
com a realidade dos pacientes de um ambulatório de especialidades ou do meio hospitalar,
podendo também realizar pequenos procedimentos cirúrgicos ou de diagnóstico nível
ambulatorial caso a unidade tenha capacidade técnica para tal.

Outras atividades:

Elaboração de seminários de acordo com o assunto abordado no programa de aulas
teóricas, quando solicitado.

Participar, sob supervisão do preceptor ou professor, de atendimentos de urgência e
intercorrências que possam surgir nos ambientes do estágio.

Participar de reuniões administrativas, reuniões clínicas e capacitações realizadas no ou
para o serviço de saúde.

Participar de atividades coletivas junto a outras áreas profissionais de atuação na saúde.

 

FORMAS DE AVALIAÇÃO

As atitudes, conhecimentos e habilidades serão avaliadas de forma contínua, sob avaliação
do preceptor e através de apresentação de seminários quando forem realizados.

Avaliação nos ambulatórios - 25% da nota final.
Avaliação na enfermaria do hospital - 25% da nota final.
Avaliação UTI do hospital - 25% da nota final.
Apresentação do seminário - 15% da nota final.
Avaliação geral do professor e/ou do preceptor - 10% da nota final.
 

Critério de aprovação (critérios definidos pela UFPR – resolução 37/97-CEPE)
Critério de aprovação: média 50 pontos.
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